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Termo de Regularização e Cadastro de uso de fonte alternativa de 
abastecimento de água perante a SANASA, decorrente do Protocolo nº 
__________________/___________ 

 
 
  Pelo presente instrumento, de um lado a Sociedade de Abastecimento de Água e 
Saneamento S/A — SANASA —, com sede nesta cidade de Campinas, na Av. da Saudade, nº 500, 
Ponte Preta, inscrita no CGC/MF nº 46.119.855/0001-37, neste ato representada por sua 
Coordenadora do Setor de Fontes Alternativas de Abastecimento de Água, Sra. ADRIANA 
APARECIDA DEBIASI, por seu Gerente de Novos Negócios, Sr. LUIZ RENATO RIBEIRO 
FERREIRA, por seu Diretor Comercial, Sr. LUCIANO SOARES TRALDI, e por seu Diretor Técnico, 
Sr. MARCO ANTONIO DOS SANTOS, assistidos pelo Procuradora Geral, Sra. MARIA PAULA P. A. 
BALESTEROS SILVA, a seguir designada simplesmente SANASA, e de outro lado o(a) 
__________________________________________________________________________, com 
sede/residência na cidade de _________________________________________, localizado(a) à 
______________________________________________________________________________, 
n.° ____________, Bairro __________________________________, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob 
n.º __________________________________, neste ato representado(a) pelo Sr(a). 
__________________________________________________________________, digníssimo(a) 
_________________________________ do(a) ______________________ supra mencionado(a), 
portador(a) do RG. n.º ____________________________, órgão expedidor _____________, e do 
CPF. n.º ________________________________, a seguir designado(a) simplesmente Declarante, 
concordam com o que segue. Em particular, o(a) Declarante declara-se e responsabiliza-se, 
também, pelo que segue. 
 
  1. A SANASA, através do Protocolo n.° ___________________, de 
______/_____/_______, está regularizando o uso da fonte alternativa de abastecimento de água 
proveniente de _________________________________ (Caminhão Tanque, Cisterna, Nascente, 
Poço), doravante designada simplesmente fonte alternativa. O(a) Declarante atesta que a fonte 
alternativa está localizada à ________________________________________________________ 
___________________________________ n.° ___________, Bairro ________________ 
________________________, Campinas-SP, gleba __________, quarteirão __________, quadra 
__________, lote ________ . 
 
  2. A SANASA instalará um hidrômetro junto à fonte alternativa para que possa ser 
medido o volume de água dela extraído. Este hidrômetro será instalado, preferencialmente, na 
tubulação de saída de água advinda de tal fonte. O(A) Declarante deverá providenciar um 
reservatório exclusivo para abrigar as águas provenientes da fonte alternativa. 
 
  3. O(A) Declarante atesta ter plena ciência de que ele(a) responde pela guarda e 
proteção do hidrômetro, responsabilizando-se pelos danos a ele causados, conforme o Regulamento 
SANASA (Cap. IV, Sec. I). 
 
  4. O(A) Declarante atesta ter plena ciência de que será de sua inteira 
responsabilidade o custo dos materiais necessários para efetivar a instalação de um hidrômetro junto 
à fonte alternativa (Lei Municipal 9724/1998, Art. 11, II). Em observação à Lei Municipal 9.724/1998, 
Art. 13, será cobrado, também, o custo para efetuar a readequação das instalações associadas à 
fonte alternativa nos casos em que forem constatadas irregularidades. Em ambos os casos, os 
valores relativos a estes custos serão lançados na fatura correspondente ao cadastro da fonte 
alternativa. 
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  5. O(A) Declarante concorda que a cobrança dos serviços de afastamento e de 
tratamento dos efluentes sanitários provindos da fonte alternativa (Lei Municipal n° 9724/98) terá 
como base os mesmos procedimentos de medição e os mesmos valores das tarifas dos serviços 
oferecidos pela SANASA, observada a mesma categoria de uso de água potável e as mesmas faixas 
de volumes de água potável consumidos mensalmente. Esta cobrança será efetivada sempre em sua 
totalidade (Lei Municipal nº 9724/1998, art. 13; Norma SANASA SAN.C.IN.NC 27, item 6.6), mesmo 
que os efluentes sanitários provindos da fonte alternativa sejam menores do que o volume de água 
fornecido por ela. No entanto, na eventualidade em que o(a) Declarante puder comprovar que a 
utilização da água da fonte alternativa não fará uso dos serviços de afastamento e de tratamento de 
efluentes sanitários oferecidos pela SANASA, e enquanto esta circunstância puder ser atestada por 
ele(a), não será lançada nenhuma fatura correspondente a tais serviços. Neste caso, se for 
constatado o uso indevido da água da fonte alternativa, com geração de efluentes sanitários, será 
cobrado o retroativo de consumo e retornará a emissão de faturas. 
 
  6. Após o cadastramento da fonte alternativa será gerada uma fatura específica para 
atender ao afastamento e tratamento correspondentes aos efluentes sanitários advindos desta fonte. 
O(A) Declarante atesta ter plena ciência de que as faturas correspondentes ao cadastramento da 
fonte alternativa são de inteira responsabilidade do titular de tal cadastro, enquanto, por sua 
iniciativa, não for solicitada a extinção deste. 
 
  7. O(A) Declarante reconhece o direito de acesso permanente dos empregados e 
prepostos da SANASA (Lei Municipal 9724/1998, art. 3º), devidamente identificados, às 
dependências do imóvel que abriga a fonte alternativa para os serviços de leitura, entrega de faturas 
e de comunicações e fiscalizações, conforme as normas, procedimentos e Regulamento dos 
Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitários adotados pela SANASA. 
 
  8. O(A) Declarante compromete-se a manter ativo o serviço de abastecimento de 
água fornecido pela SANASA para o imóvel onde esta abrigada a fonte alternativa, conforme a Lei 
Federal 11.445/2007 (art. 45). 
 
  9. Em cumprimento as disposições legais contidas na Lei Federal 11.445/07 (art. 45 
caput e parágrafo 2º), Decreto Federal nº 7.217/2010 (arts. 6º e 7º), no Decreto Estadual nº. 
12.342/78 e no Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário da 
SANASA (Art.52), o(a) Declarante afirma ter pleno conhecimento de que a água potável fornecida 
pela SANASA não poderá ser intercomunicada, em hipótese alguma, com as águas provenientes da 
fonte alternativa. 
 
  10. O(A) Declarante assume inteira responsabilidade Civil e Criminal, por eventuais 
danos ou prejuízos que possam advir em virtude do descumprimento das disposições legais 
pertinentes, e exime a SANASA de quaisquer responsabilidades em casos de contaminações da 
água utilizada no imóvel que abriga a fonte alternativa. 
 
  11. A assinatura do presente instrumento e o cadastramento da fonte alternativa não 
exime o(a) Declarante do cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais exigidas pelos 
demais órgãos públicos Municipal, Estadual e Federal. 
 
  12. Estabelece-se o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes 
do presente Termo. 
 
  13. O(A) Declarante, ciente de suas as responsabilidades supramencionadas e das 
normas internas SAN.C.IN.NC 27 e SAN.C.IN.PR 11, disponíveis para consulta no “site” da 
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SANASA, assina o presente “Termo de Regularização e Cadastro”, em três vias de igual teor e 
forma, juntamente com os representantes da SANASA e duas testemunhas instrumentais. 
 
 

Campinas, ______ de ____________________ de _________ . 
 
 

  
 Rubricas 
  
    

ADRIANA APARECIDA DEBIASI  
Coordenadora Fontes Alternativas de Abastecimento de Água  

  
  
    

LUIZ RENATO RIBEIRO FERREIRA  
Gerente de Novos Negócios  

  
  
    

LUCIANO SOARES TRALDI  
Diretor Comercial – SANASA  

  
  
    

MARCO ANTONIO DOS SANTOS  
Diretor Técnico - SANASA  

  
  
    

MARIA PAULA P. A. BALESTEROS SILVA  
Procurador Geral – SANASA  

  
  
  
(Assinatura)    
(Nome Legível)    

 Representante Legal do(a) Declarante  
  
  
(Assinatura)    
(Nome legível)    
 Testemunha  
  
  
(Assinatura)    
(Nome legível)    
 Testemunha  

 


